
Memorando 6- 624/2024

De: Diego W. - CEDUC

Para: PRE-COO-SEC - Secretaria 

Data: 26/04/2024 às 11:31:08

Setores envolvidos:

PRE-COO-IRR, PRE-COO-CEDM, PRE-COO-OST, PRE-COO-SEC, CEDUC

Parecer da PLO 25/2024

 

 Parecer da PLO 25/2024

 

Att,

_

Diego Romão Helvig Wolter 

Vereador

Anexos:

Parecer_da_Materia_25_2024.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão Educação 

 

PARECER: 06/2024 

PLO : 25/2024  

OBJETO DA MENSAGEM: “ALTERA A LEI Nº 3.496/2010 DE 18 DE OUTUBRO DE 

2010, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTOR: Executivo 

 

RELATOR:  

 

Os Integrantes da Comissão de Educação reuniram-se a fim de analisar a PLO 25/2024, 

que versa  ALTERA A LEI Nº 3.496/2010 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010, QUE CRIA O 

CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. A comissão verificou analisando a matéria que não se encontrou 
inconstitucionalidade referente ao processo estando à mesma como obedecendo ao 
previsto na legislação pertinente sendo de sim emitimos parecer FAVORAVEL para 
tramitação da matéria. 
 
 

                                                      Canguçu, 26 Abril de 2024. 

 

Diego Romão Helvig Wolter                                            Oraci Teixeira 
           RELATOR                                                 MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 
 
Iasmin Roloff Rutz                                               Calos Eduardo Martins 
PRESIDENTE                                                 MEMBRO DA COMISSÃO 
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